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ANÁLISE DE PROPOSTA DE COMPENSAÇÃO FLORESTAL 
Parecer Único ERFB-CS/IEF Nº 111/2017 

 

1 – DADOS DO PROCESSO E EMPREENDIMENTO 
 
Tipo de Processo / 
Número do Instrumento 

( x) Licenciamento Ambiental 
N° do PA COPAM 
00211/1991/058/2011 

Fase do Licenciamento LP  
Empreendedor VALE S/A 
CNPJ / CPF 33.592.510/0044-94 
Empreendimento Barragem Maravilhas III (Barragem de Contenção de Rejeitos/Resíduos)  
Classe  6 
Condicionante N° 05 

Localização 
Rodovia BR-040 (sentido sul) até o trevo de Ouro Preto, a partir do qual 
se segue pela BR-356 (sentido oeste) até a Balança , toma-se estrada na 
margem direita (sentido sul) por aproximadamente 08 km 

Bacia  Rio São Francisco 
Sub-bacia Rio das Velhas 

Área 
intervinda  

Área (ha) Sub-bacia Município  Fitofisionomias afetadas  
38,78 

Rio das Velhas Itabirito 
FESD em Estágio Médio 

257,89 Campo limpo 

18,62 Campo sujo 

Coordenadas: Lat. 7760472 Long. 613490  

Área 
proposta  

Área (ha) Sub-bacia Município  
Destinação da área para 
doação/fitosionomia  

69,24 Rio das Velhas 
Pedro 
Leopoldo 

Parque Estadual do Sumidouro/FESD 
médio 

26,07 Rio das Velhas  Nova Lima  
Monumento Natural Municipal Serra 
da Calçada/Campo limpo 

Coordenadas: 
Lat. 7836296 Long. 606908 Parque Estadual do Sumidouro 
  MONA Municipal Serra da Calçada 

Área 
proposta  

Área (ha) Sub-bacia Município  
Destinação da área para servidão 
ambiental/fitofisionomia 

7,55 Rio das Velhas Itabirito FESD médio 
19,39 Rio Paraopeba Congonhas  Campo sujo 

255,23 
Rio das Velhas 
/Paraopeba 

Nova Lima/ 
Brumadinho 

Campo limpo 

Coordenadas: Lat. 7756629 Long. 619314 FESD médio 
Coordenadas: Lat. 7738654 Long. 619283 Campo sujo 
Coordenadas: Lat. 7774488 Long. 606181 Campo limpo 

Área 
proposta 

Área (ha) Sub-bacia Município  
Destinação da área para 
recuperação/servidão/fitofisionomia  

18,62 Rio Paraopeba Congonhas  Áreas alteradas 

263,139 
Rio das Velhas 
/Paraopeba 

Nova Lima/ 
Brumadinho 

Áreas alteradas 

Coordenadas: Lat. 7738150 Long. 619049 Congonhas  
Coordenadas: Lat. 7774488 Long. 606181 Nova Lima/Brumadinho 

Equipe / Empresa 
responsável pela 
elaboração do PECF 

Carlos Eduardo Leite dos Santos – Eng. Florestal – CREA/MG 45851/D – 
Responsável Técnico - Flávia Las-Cazas de Brito – Geografia - 
CREA/MG 11853/D – Geoprocessamento - Rafael Emilio Constantino de 
Oliveia – Ciências da Computação – Apoio Técnico 
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2 – ANÁLISE TÉCNICA 
 
2.1 - Introdução 
O presente Parecer visa analisar o Projeto Executivo de Compensação Florestal referente a 
intervenção e supressão vegetal para implantação do empreendimento Barragem Maravilhas III, 
localizada no município de Itabirito/MG, Bacia do Rio São Francisco, sub bacia do rio das 
Velhas. 
O Projeto executivo tem como objetivo apresentar a compensação florestal pela supressão de 
vegetação em uma área de 315,29 ha do bioma da Mata Atlântica referente ao Processo COPAM 
Nº 00211/1991/058/2011.  
O presente Parecer tem como objetivo primordial, apresentar de forma conclusiva, a análise e 
parecer opinativo das propostas do Projeto Executivo de Compensação Florestal (norteado pela 
Portaria IEF Nº 30, de 03 de fevereiro de 2015) de modo a instruir e subsidiar a instância 
decisória competente quanto à viabilidade e pertinência técnica e legal da implantação das 
prescrições contidas no Projeto Executivo apresentado. 
 
2.2 - Caracterização da Área Intervinda  
 
Segundo PECF, o empreendimento foi projetado com intuito de viabilizar a continuidade das 
operações da mina do Pico e planta de beneficiamento de Vargem Grande, sendo sua estrutura 
apta para o recebimento do rejeito nas instalações de tratamento de minério dessas unidades 
operacionais, que atualmente é direcionado para o reservatório da Barragem Maravilhas II já em 
operação. A compensação é definida pela condicionante nº 05, a qual solicita: “Protocolar, na 

Gerência de Compensação Ambiental do Instituto Estadual de Florestas – IEF, solicitação para 

abertura de processo de cumprimento da compensação prevista na Lei da Mata Atlântica 

11.428/2006. Apresentar a SUPRAM CM comprovação deste protocolo”.  

 

A área diretamente afetada (ADA) pelo empreendimento Barragem de Rejeitos Maravilhas III é 
composta por diferentes ambientes – Floresta Estacional Semidecidual em estágio inicial e médio 
de regeneração, plantio de eucalipto, campo limpo, campo sujo, áreas degradadas e de uso 
antrópico. Na tabela a seguir são apresentados os ambientes presentes na ADA, transcrita do 
Parecer Único Nº 127/2015 – SUPRAM CM e Protocolo SIAM 1003596/2015: 
 

 
                                                                                                                             Fonte PECF/2016 
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Conforme relatado no PECF, ocorreu uma diferença do quantitativo da área diretamente afetada 
(ADA) das estruturas apresentadas no EIA e no respectivo Parecer Único Nº 127/2015 – 
SUPRAM CM/Protocolo SIAM 1003596/2015, pois houveram alterações que se devem a ajustes 
por evolução de projeto básico para o projeto executivo, ajustes de topografia e modificação do 
traçado da adutora. Assim, o quantitativo de áreas por estrutura foi corrigido no Plano de Controle 
Ambiental – PCA – Barragem Maravilhas III, elaborado em maio/2016. Em função desta 
modificação, é apresentado abaixo, a identificação das tipologias/uso do solo que foram alteradas: 
 

 
                                                                                                                 Fonte PECF/2016 

 

 
Figura 1. Caracterização da vegetação da área de intervenção – Barragem Maravilhas III.  

Fonte: Informações complementares PECF/2017 
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Os itens a serem compensados considerando os dados do PCA com a servidão aérea da Linha de 
Transmissão (LT), pois, não ocorrerá supressão, são: 
- Floresta Estacional Semidecidual estágio médio de regeneração: 38,78 ha; 
- Campo limpo: 257,89 ha; e 
- Campo sujo: 18,62 ha; totalizando 315,29 ha. 
 
Segundo Parecer Único Nº 127/2015 – SUPRAM CM, a  barragem de rejeitos Maravilhas III será 
uma das estruturas da Mina do Pico, integrante dos Complexos Itabiritos (junto às demais Minas 
Galinheiro, Sapecado e Fábrica), e se situará no vale do Ribeirão Congonhas, ao sul do 
Reservatório de Codornas, localizada na porção noroeste do município de Itabirito, próximo ao 
limite com o município de Nova Lima. Está inserida na Unidade de Planejamento de Gestão de 
Recursos Hídricos (UPGRH) SF5 -  Rio das Velhas. A ADA da barragem Maravilhas III 
corresponde à bacia hidrográfica do ribeirão Congonhas, inserida na bacia do Rio do Peixe, 
afluente da margem esquerda do Rio das Velhas.  
 
O empreendimento Barragem Maravilhas III está inserido no Bioma Mata Atlântica, numa área 
considerada de transição entre a savana e a floresta estacional semidecidual devido ao seu 
contato com o Cerrado. É importante frisar que, além de estar inserida em área de especial 
prioritária para conservação da flora, localiza-se ainda, em duas outras importantes áreas 
prioritárias para conservação: Serra da Moeda e Corredor Espinhaço. A vegetação natural é 
formada por manchas fragmentadas de floresta estacional semidecidual sob a forma de matas 
ciliares, formando mosaicos em associação com campos limpos e campos sujos. Os fragmentos 
florestais situam-se em vales encaixados e ao longo dos cursos d’água, sob a forma de vegetação 
ciliar. As áreas de campo limpo são aquelas cuja vegetação é predominantemente composta por 
gramíneas, essa tipologia predomina no local do empreendimento em toda a sua extensão. Os 
campos sujos, além de se caracterizarem pelo solo coberto por gramíneas, apresentam também 
indivíduos jovens em regeneração inicial e vegetação arbustiva mais acentuada em relação aos 
campos limpos. A vegetação arbórea amostrada em Floresta Estacional Semidecidual em estágio 
médio de regeneração e em plantios de eucalipto presentes na ADA, apresentou um total de 
1.864 indivíduos, identificados em 103 espécies. Dentre as espécies nativas listadas, Byrsonima 

stipulacea é considerada endêmica do bioma Mata Atlântica, ou seja, ocorre exclusivamente 
neste domínio. Ainda, de acordo com a Fundação Biodiversitas (Drummond et al., 2008), esta 
espécie é classificada como vulnerável, na lista de espécies da flora ameaçadas de extinção no 
âmbito estadual. A espécie Ocotea odorifera também é considerada vulnerável, conforme 
Drummond et al. (2008), além de estar presente na lista de espécies da flora ameaçadas de 
extinção no âmbito federal (Instrução Normativa nº 6, de 23/09/2008). Segundo PU, Conforme 
estudo apresentado ao órgão ambiental, cabe aduzir que não foram encontradas espécies 
classificadas como imunes ao corte, de acordo com a Legislação Ambiental vigente. 
 
Conforme PECF e com base no inventário florestal realizado nas áreas de Floresta Estacional 
Semidecidual em estágio médio de Regeneração, presentes na área a ser diretamente afetada pela 
implantação da Barragem Maravilhas III, foram amostrados um total de 1864 indivíduos, 
identificados em 103 espécies e 44 famílias. 
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Espécies amostradas no inventário florestal com seus respectivos  
nomes científicos/vulgares e família 
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                                                                       Fonte PECF/2016 
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Foto 1. Área inventariada na vegetação de Floresta Estacional Semidecidual.  

Fonte: Informações complementares PECF/2017 
 

Conforme PECF, para o levantamento de dados da flora nas áreas compostas por Campo Limpo 
e Campo Sujo, foi utilizado o sistema de amostragem casual simples (SCOLFORO & MELLO, 
2006). Com base no levantamento, na área de implantação do empreendimento foram 
identificadas 160 espécies e 36 famílias. 
 

Lista de espécies encontradas nas fitofisionomias de Campo Limpo e Campo Sujo 
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                                              Fonte: Informações complementares PECF/2017 
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Foto 2. Parcela demarcada nas fitofisionomia de Campo Limpo e Campo Sujo.  

Fonte: Informações complementares PECF/2017 
 
Segundo PECF, nas áreas de campo limpo e campo sujo, não foram constatadas espécies 
ameaçadas de extinção no âmbito federal (Instrução Normativa MMA nº 6/2008) e/ou estadual 
(DRUMMOND et al., 2008). Entre as espécies listadas, segundo Lista de Espécies da Flora do 
Brasil (2014), nove são de origem exótica e 20 são consideradas invasoras/ruderais nas 
formações de Cerrado de acordo com Lorenzi (1991) e Filgueiras & Pereira (1994). 

 
Espécies de origem exótica registradas nas fitofisionomias Campo Limpo e Campo Sujo 

  
                                                      Fonte: Informações complementares PECF/2017 

 
Espécies consideradas invasoras/ruderais nas formações de Cerrado registradas nas  

fitofisionomias Campo Limpo e Campo Sujo 

 
                                             Fonte: Informações complementares PECF/2017 
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O quadro a seguir mostra em síntese as características da área intervinda: 

 
Área 
(ha) 

Bacia 
Hidrográfica  

Sub-bacia 
Área urbana  

Fitofisionomia  Estágio sucessional 
Sim  Não  

38,78 
Rio São 
Francisco 

Rio das 
Velhas 

 X 

FESD  Médio 
257,89 Campo limpo -x-x-x- 

18,62 Campo sujo -x-x-x- 

 
A seguir este parecer apresenta uma análise da proposta com relação a sua adequação à 
legislação vigente, bem como com relação à viabilidade técnica da proposta. 
 
2.3 - Caracterização das Áreas Propostas 
 
Conforme PECF, a Vale S.A. propõe o cumprimento desta proposta nos termos do Art. 2º da 
Portaria IEF nº 30/15: 
- Inciso I: “Destinação de área para conservação com as mesmas características ecológicas, 

localizada na mesma bacia hidrográfica e, sempre que possível, na mesma microbacia 

hidrográfica e, para os casos previstos nos art. 30 e 31 da Lei nº 11.428/2006, em áreas 

localizadas no mesmo município ou região metropolitana”.  

A imobilização de áreas, inseridas nas fazendas abaixo, para conservação na forma de Servidão 
Ambiental em caráter perpétuo: 
(1) Fazenda Córrego Seco, Moreira 1, Moreira 2, Matrícula nº 22.482, município de Itabirito; 
(2) Fazenda do Faria, Matrícula nº 7.898, município de Congonhas; 
(3) Retiro do Moisés, Fazenda Morro Velho e Pedro Paulo, Fazenda da Varginha do Neto, 
Matrícula nº 19.927, município de Brumadinho; 
(4) Fazenda Varginha do Neto, Retiro do Moisés e Tutaméia, Matrícula nº 2.256, município de 
Brumadinho; 
(5) Retiro do Moisés, Fazenda da Cachoeira, Terreno José Queiróz e Tutaméia, Matrícula nº 
2.257, município de Brumadinho;  
(6) José Queiróz, Matrícula nº 27.459, município de Brumadinho. 
 
- Inciso II: “Destinação, mediante doação ao Poder Público, de área localizada no interior de 

Unidade de Conservação de domínio público, pendente de regularização fundiária, localizada 

na mesma bacia hidrográfica, no mesmo Estado e, sempre que possível, na mesma 

microbacia;”.  

Doação ao poder público, de áreas inseridas na fazenda abaixo, na forma de regularização 
fundiária no interior de unidade de conservação, do grupo de proteção integral, de área pendente 
de regularização; autorização e interesse da Diretoria de Unidade de Conservação - DIUC/IEF; e 
conforme Protocolo de Intenções assinado junto ao IEF em 05/06/2014: 
(1) Fazenda da Samambaia, Matrícula nº 24.157, município de Pedro Leopoldo, que se encontra 
inserida em cerca de 50% no interior do Parque Estadual do Sumidouro, criado pelo Decreto 
20.375/1980; 
Doação ao poder público, de áreas inseridas nas fazendas abaixo, na forma de regularização 
fundiária no interior de unidade de conservação, do grupo de proteção integral, conforme 
Declaração da Prefeitura Municipal de Nova Lima/MG: 
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(1) Varginha do Neto, Retiro do Moisés e Tutaméia, Matrícula nº 6.169, município de Nova 
Lima, parte inserida no interior do Monumento Natural Municipal Serra da Calçada, criado pelo 
Decreto Municipal 5.320/2013. 
 
- Inciso III: “Recuperação de área mediante o plantio de espécies nativas análogas à 

fitofisionomia suprimida em área localizada na mesma bacia hidrográfica e, sempre que 

possível, na mesma microbacia”.  
Imobilização de áreas, com doação ao poder público nas fazendas abaixo, na forma de 
regularização fundiária no interior de unidade de conservação, do grupo de proteção integral, de 
área pendente de regularização, para recuperação de área mediante o plantio de espécies nativas 
conforme PTRF e Plano de Manejo: 
(1) Fazenda da Samambaia, município de Pedro Leopoldo, que se encontra inserida em cerca de 
50% no interior do Parque Estadual do Sumidouro, criado pelo Decreto 20.375/1980; 
(2) Varginha do Neto/Retiro do Moisés/Tutaméia, Matrícula nº 6.169, município de Nova Lima, 
parte inserida no interior do Monumento Natural Municipal Serra da Calçada, criado pelo 
Decreto Municipal 5.320/2013; 
(3) Fazenda da Varginha do Neto, Retiro Rodeador, Fazenda da Lagoa Grande e Tutaméa, 
Matrícula nº 9.468, município de Brumadinho e Nova Lima, parte inserida no interior do 
Monumento Natural Municipal Serra da Calçada, criado pelo Decreto Municipal 5.320/2013; 
 
E imobilização de áreas, com instituição de Servidão Ambiental em caráter perpétuo, inseridas 
nas fazendas abaixo, para recuperação de área mediante o plantio de espécies nativas conforme 
PTRF: 
(1) Fazenda do Faria, Matrícula nº 7.898, município de Congonhas; 
(2) Fazenda Varginha do Neto, Retiro do Moisés e Tutaméa, Matrícula nº 2.256, município de 
Brumadinho; 
(3) Retiro do Moisés, Fazenda Cachoeira, Terreno José Queiróz e Tutaméia, Matrícula nº 2.257, 
município de Brumadinho;  
(4) Fazenda da Varginha do Neto, Retiro Rodeador, Fazenda da Lagoa Grande e Tutaméa, 
Matrícula nº 9.468, município de Brumadinho e Nova Lima. 
 
- Modalidade de conservação 
A compensação ambiental, na modalidade de conservação (art. 17) apresenta uma área total de 
315,29ha sendo, 30,46ha localizada na Fazenda Samambaia (município de Pedro Leopoldo). São 
propostas áreas em propriedades situadas na Serra da Calçada/Moeda, assim distribuídas:  
171,44ha na propriedade Retiro do Moisés, Fazenda da Cachoeira, Terreno José Queiróz e 
Tutaméia (Matrícula nº 2.257, município de Brumadinho), 12,90ha na propriedade Retiro do 
Moisés, Fazenda Morro Velho e Pedro Paulo, Fazenda da Varginha do Neto (Matrícula nº 
19.927, município de Brumadinho), 11,89 ha na propriedade Varginha do Neto, Retiro do 
Moisés e Tutaméia (Matrícula nº 6.169, município de Nova Lima), 8,95 ha na Fazenda Varginha 
do Neto, Retiro do Moisés e Tutaméia (Matrícula nº 2.256, município de Brumadinho), 49,98ha 
na Retiro do Moisés, Fazenda da Cachoeira, Terreno José Queiróz e Tutaméia (Matrícula nº 
2.257, município de Brumadinho) e 2,73ha na Fazenda da Varginha do Neto, Retiro Rodeador, 
Fazenda da Lagoa Grande e Tutaméa (Matrícula nº 9.468, município de Brumadinho e Nova 
Lima). Ainda são propostas áreas de 7,55ha localizada na Fazenda Córrego Seco, Moreira 1, 
Moreira 2 (Matrícula nº 22.482, município de Itabirito) e 19,39ha localizada na Fazenda do Faria 
(Matrícula nº 7.898, município de Congonhas), conforme mapas e memoriais descritivos 
apresentados.  



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

ESCRITÓRIO REGIONAL CENTRO SUL - ERCS 

 
 
 
 

 

PU ERFB-CS Nº 111/2017 - Compensação Florestal  
VALE S/A - Barragem Maravilhas III 

PA COPAM Nº 00211/1991/058/2011 
Página 13 de 53 

 

- Fazenda Samambaia 
Segundo Estudo de Similaridade apresentado, a Fazenda Samambaia, pertencente à empresa 
Minerações Brasileiras Reunidas (MBR), controlada pela Vale e é parte integrante do Parque 
Estadual do Sumidouro em cerca de 50% de sua extensão. Segundo PECF, o Parque Estadual do 
Sumidouro foi criado no dia 03 de janeiro de 1980, pelo Decreto Estadual nº 20.375. Possui área 
total de 2.004 ha e está situado nos municípios de Lagoa Santa e Pedro Leopoldo, ao norte da 
região metropolitana de Belo Horizonte. Caracterizado como Unidade de Proteção Integral, o 
parque tem o objetivo principal de promover a preservação ambiental e cultural, possibilitando 
atividade de pesquisas, conservação, educação ambiental e turismo. A área proposta para 
compensação localiza-se, conforme mapa IBGE (1992), nos domínios do Bioma Cerrado, porém  
conforme  a ficha técnica do Plano de Manejo do PE do Sumidouro (Encarte 1 pag. 8) esta se 
encontra na faixa de transição entre o Bioma da Mata Atlântica e o Cerrado, o que é repetido 
inúmeras vezes em todos os encartes do Planejo de planejo, com destaque da importância dessas 
fitofisionomias que abrangem desde campos sujos, cerrados, florestas estacionais semideciduais 
e deciduais a campos rupestres, ou seja três padrões gerais de vegetação natural podem ser 
definidos na região. O Plano de Manejo do Parque do Sumidouro de outubro de 2010 
recomenda: - “Após  estudos preliminares este grupo decidiu apresentar proposta ao Instituto 

Estadual de Florestas  - IEF/MG, destacando a conveniência de se manter parte da área total do 

parque em uma categoria de proteção integral, agregando-se ainda outras adjacentes que não 

sofrem tão intensamente como processo de descaracterização que marcou a ocupação da 

região. Enfatizaram nesta proposta de a importância da proteção das áreas categorizadas no 

zoneamento da APA Carste de Lagoa Santa como o Planalto das Dolinas, em especial, daquelas 

localizadas na bacia do córrego Samambaia”.Além de destacar a importância da região pelos 
seus atributos ambientais onde o Parque esta situado, observa – se que no plano de Manejo e 
muito enfatizada a importância da expansão da UC no sentido do córrego Samambaia, córrego 
esse que passa dentro da propriedade e dá o seu nome. 
Segundo PECF, a Fazenda Samambaia possui uma área total de 506,28ha, e encontra-se no 
município de Pedro Leopoldo registrada no cartório de registro de imóveis da Comarca de Pedro 
Leopoldo/MG sob a matricula nº 24.157. Os ambientes nativos inseridos no interior da 
propriedade encontram-se caracterizados como ambientes savânicos, campestres (cerrado, 
campo-cerrado e campos) e ambientes florestais característicos do bioma Mata Atlântica. De 
modo geral, as formas savânicas se estabelecem nas porções mais elevadas do terreno, onde o 
solo apresenta-se mais raso e, as florestas ocupam os fundos de vales e as encostas, onde o solo é 
mais profundo, fértil e com maior umidade.  Além dos ambientes nativos, são observados 
também, ambientes antropizados em função de atividades agricultura e pecuária que se 
desenvolveram por muito tempo na propriedade. Esses ambientes antropizados ocupam grandes 
áreas dentro da propriedade sendo formada, principalmente, por áreas de pastagem com a 
presença de gramíneas exóticas. A área proposta apresenta 30,46ha e é caracterizada como 
vegetação florestal secundária. 
A vegetação apresenta heterogeneidade em relação ao grau de conservação, podendo ser 
observado variação na estrutura dos indivíduos presentes na área.  A área apresenta um histórico 
de alteração do uso do solo em função da atividade agrícola ocorrida no passado. Com a criação 
do Parque Estadual do Sumidouro várias dessas áreas naturais foram se regenerando 
apresentando bom estado de conservação. No interior da formação florestal é observado a 
presença de indivíduos arbóreos de médio porte, com a formação de um dossel superior, 
promovendo maior sombreamento do sub-bosque. No interior da mata a densidade de indivíduos 
arbóreos diminui, apresentando maior porte e de espécies menos tolerantes a luz. Essa 
característica é típica de floresta secundária. 
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Fotos 3 e 4 - Visão geral de localização da vegetação florestal. Observa-se a densidade de indivíduos arbóreos e a 

presença do sub-bosque. Fonte: Informações complementares PECF/2017 
De acordo com o levantamento florístico foram mensurados um total de 292 indivíduos arbóreos 
distribuídos em 41 espécies, pertencentes a 21 famílias botânicas.  

 
Fonte: Informações complementares PECF/2017 
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Dentre as espécies arbóreas identificadas na área, destaca-se as espécies Dalbergia nigra e 
Melanoxylon brauna, classificadas como ameaçadas de extinção, de acordo com a Portaria nº 
443 de 17 de dezembro de 2014 e protegidas por lei. 
  

 
Figura 2. Área de doação PE Sumidouro. Fonte: Informações complementares PECF/2017 

 
Propriedades inseridas na Serra da Calçada/Moeda  
As áreas propostas para conservação inseridas na região denominada Serra da Calçada/Moeda 
possui um total de 257,89 ha e foram delimitadas em propriedades da MBR, controlada pela 
Vale. A região é representada por uma topografia ondulada a fortemente ondulada com os topos 
de morros apresentando relevo plano e solo raso. O limite da proposta de compensação em 
questão encontra-se circundada por outras áreas protegidas como, Parque Estadual Serra do Rola 
Moça, Estação Ecológica de Fechos, Monumento Natural Serra da Calçada, áreas de Reserva 
Legal e outras propostas de compensações ambientais referentes a outros projetos da empresa. 
Esse mosaico de unidades de compensação promoverá a criação de um corredor ecológico, 
favorecendo a conservação dos ambientes nativos, promovendo a preservação da flora e fauna da 
região, além de preservar o solo e as águas. 
Ao longo dessa serra são encontrados ambientes característicos de matas de galeria, capões de 
mata e vegetação campestre. No limite da proposta de compensação ocorre um predomínio de 
espécies herbáceas e subarbustivas, principalmente gramíneas. Estes locais podem ser 
considerados áreas de transição da fisionomia de Campo Limpo, onde há predominância de 
espécies de gramíneas para o Campo Sujo, onde se verifica maior concentração de espécies 
arbustivas e desenvolvimento de alguns indivíduos arbóreos de pequeno porte.  
Destaca-se na região de entorno da área de compensação alguns pequenos sinais de pressões 
antrópicas como presença de trilhas de motos, indícios de queimadas recentes, além da presença 
de espécies exóticas invasoras como o capim-gordura. Foram observadas mudanças na 
composição florística e estrutura da vegetação que podem estar associadas às alterações 
observadas na área. Vários locais são encontrados adensamentos de espécies exóticas invasoras e 
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sinais de impactos de origem antrópica onde no passado foram realizadas atividades de 
sondagem geológica. Destaca-se que essas áreas são alvos de compensação ambiental na forma 
de recuperação, referente ao projeto em questão. 
 
Ao longo da Serra da Calçada são encontrados diferentes tipos de vegetação, dentre elas 
podemos encontrar, matas de galeria, capões de mata, campos rupestres sobre quartzito e campos 
rupestres sobre canga. De forma mais generalizada, em pequenas porções observam-se distúrbios 
associados a realização de sondagem geológica, queimadas pretéritas, além de pequenas 
extensões ao longo de trilhas e estradas onde são encontrados adensamentos das espécies 
pioneiras e touceiras da espécie exótica e invasora Melinis minutiflora (capim-meloso). Ao longo 
da área delimitada como proposta de compensação ambiental podem ser observados ambientes 
campestre caracterizados como vegetação de campo sujo e vegetação de campo rupestre sobre 
quartzito. Estas Fitofisionomias estão localizadas na parte mais alta do terreno, tendo como 
características o solo raso e a presença, predominantemente, de espécies herbáceo-arbustivas 
onde, espécies arbóreas são raras e quando presentes são pouco desenvolvidas, representadas por 
indivíduos de tronco fino que não ultrapassam 2m de altura. O estrato herbáceo-arbustivo é 
caracterizado por acentuada diversidade de espécies e gêneros típicos de Cerrado, destacando-se 
indivíduos pertencentes às famílias Asteraceae, Poaceas. Fabaceae, Bignoniaceae, 
Calophyllaceae, dentre outras. De maneira geral, essa fisionomia ocorre na paisagem como um 
mosaico de fisionomias em diferentes estados de conservação, condicionadas, sobretudo, pela 
profundidade do solo, disponibilidade de nutrientes. 
 

 
Fotos 5 e 6 - Vegetação de campo sujo. Observa-se a presença de indivíduos arbóreos de pequeno porte 

espaçados na área e  gramíneas cobrindo todo o solo. Fonte: Informações complementares PECF/2017. 
 

Na vegetação campestre foram identificadas um total de 145 espécies pertencentes a 90 gêneros 
e 38 famílias botânicas. 
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